
 Língua 

Portuguesa
Matemática 

 Língua 

Portuguesa
Matemática 

 Língua 

Portuguesa
 Matemática

Avançado VigiaTécnico Subsequente Aquicultura - Campus 

Avançado Vigia - Turno: Noturno

406462 NIVIA DE CASSIA RIBEIRO 

PEREIRA

23/02/2003 81,00 62,00 81,00 62,00 81,00 62,00 71,50 Inscrição deferida - critérios validados 

conforme as regras do edital

L2 1 Aprovado(a) A0 - - -

Avançado VigiaTécnico Subsequente Aquicultura - Campus 

Avançado Vigia - Turno: Noturno

405265 JUCIENE DO SOCORRO DE SOUSA 

MORAES

24/03/1988 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Indeferido - documento sem a 

visualização completa (documento 

enviado não apresenta nota/conceito dos 

anos previstos nos edital)

AC Eliminado(a) - - - - -

Avançado VigiaTécnico Subsequente Aquicultura - Campus 

Avançado Vigia - Turno: Noturno

385793 EMILLY LUISA LIMA BECKMAN 13/04/2004 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Indeferido - documento sem 

assinatura(s) do(s) declarante(s)

L2 Eliminado(a) - - - - -

1º  ANO 2º  ANO MÉDIA SIMPLES

Campus Curso Inscrição Nome
Data de 

Nascimento

Nota 

Final
Situação da análise de inscrição

Grupo 

de vagas 

inscrito

Classificação 

Geral
Situação Geral

Grupo de 

vagas 

chamado

Classificação 

Reserva de 

Vagas

Situação 

Reserva de 

Vagas

Grupo de 

vagas 

chamado

13.2.2 O candidato deverá interpor recurso no período estabelecido no cronograma caso haja divergência entre as notas lançadas pela FCM e o documento de comprovação das notas/conceitos, anexado na ficha eletrônica de inscrição.

13.2.3 Finalizado o período de recurso, o candidato não poderá alegar divergência de notas lançadas

13.2.4 Não será permitido anexar documentos complementares na etapa de recurso. A correção de notas, no caso de divergência, será realizada com base no documento anexado na ficha de inscrição.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ - IFPA

EDITAL Nº18/2023

PROCESSO SELETIVO UNIFICADO - PSU TÉCNICO SUBSEQUENTE

RESULTADO PRELIMINAR DE CLASSIFICAÇÃO GERAL
3.2.1 O candidato poderá interpor recurso contra as decisões proferidas e que tenham repercussão na sua esfera de direitos do candidato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do dia subsequente a publicação do ato, de 00h do primeiro dia a 23h59 do último dia, conforme previsto no cronograma constante no Anexo II deste 

edital, no site
(...) c) Contra o lançamento de notas e Resultado Preliminar de Classificação Geral;


